


























 

ENTREGA DO SPED CONTÁBIL - ECD DO EXERCÍCIO DE 2019, E AS 507 

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DE FORMA AVULSA, OU SEJA, NÃO FORAM 508 

GERADAS ATRAVÉS DO SISTEMA ECD, E  O CONJUNTO DAS 509 

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS INCOMPLETAS AO NÃO INCLUIR AS NOTAS 510 

EXPLICATIVAS, AUSÊNCIA DO SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR NAS 511 

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS E O BALANÇO PATRIMONIAL NO GRUPO DO 512 

PASSIVO CIRCULANTE EVIDENCIOU AS CONTAS HONORÁRIOS CONTÁBEIS 513 

A PAGAR E CONTAS CORRENTES SÓCIOS COM SALDOS DEVEDORES, 514 

SENDO ESTAS CONTAS DE NATUREZA CREDORAS, CONTRARIANDO O 515 

ESTABELECIDO NA NBC TG 26 ITENS 10, 38 E 57 E ITG 1000 ITENS 26 E 28. 516 

TODAS AS EMPRESAS ACIMA MENCIONADAS, DEIXARAM DE APRESENTAR 517 

A CARTA DE RESPONSABILIDADE DA ADMINISTRAÇÃO, CONTRARIANDO 518 

O ESTABELECIDO NA RESOLUÇÃO DO CFC 1590/2020 ART 2ª LETRA J E ART 519 

3º, O QUE IDENTIFICAMOS POR MEIO DO UPLOAD DAS DEMONSTRAÇÕES 520 

CONTÁBEIS A FIM DE ATENDER A FISCALIZAÇÃO ELETRÔNICA SOB 521 

AGENDAMENTO Nº 7474, NOTIFICAÇÃO 2021/000174 ITEM I, TERMO DE 522 

VERIFICAÇÃO DA CONTABILIDADE E POR VERIFICAÇÃO INTERNA NO 523 

CRCMS - penalidade prevista (Fato 1)Multa de 1 (uma) a  5 (cinco) anuidades e 524 

advertência reservada, censura reservada ou censura pública.(Fato 2)Multa de 1 (uma) a  525 

5 (cinco) anuidades e advertência reservada, censura reservada ou censura pública.(Fato 526 

3)Multa de 1 (uma) a  5 (cinco) anuidades e advertência reservada, censura reservada ou 527 

censura pública.(Fato 4)Multa de 1 (uma) a  5 (cinco) anuidades e advertência reservada, 528 

censura reservada ou censura pública. Base legal para aplicação da penalidade (Fato 529 

1)Alíneas "c" e "g" do art. 27 do DL 9.295/46, c/c Item 20 alíneas "a" ou "b" ou "c" do 530 

CEPC (NBC PG 01), com art. 56 e art. 57, da Res. CFC 1.603/20 e com a Res. 531 

1.605/20.(Fato 2)Alíneas "c" e "g" do art. 27 do DL 9.295/46, c/c Item 20 alíneas "a" ou 532 

"b" ou "c" do CEPC (NBC PG 01), com art. 56 e art. 57, da Res. CFC 1.603/20 e com a 533 

Res. 1.605/20.(Fato 3)Alíneas "c" e "g" do art. 27 do DL 9.295/46, c/c Item 20 alíneas 534 

"a" ou "b" ou "c" do CEPC (NBC PG 01), com art. 56 e art. 57, da Res. CFC 1.603/20 e 535 

com a Res. 1.605/20.(Fato 4)Alíneas "c" e "g" do art. 27 do DL 9.295/46, c/c art. 9.º da 536 

Res. CFC 1.328/11, c/c Item 20 alíneas "a" ou "b" ou "c" do CEPC (NBC PG 01) c/c art. 537 

56 e art. 57, da Res. CFC 1.603/20 e com a Res. 1.605/20. Decisão: Estando regularizada 538 

a infração referente ao fato 2 e devidamente caracterizadas as infrações referentes aos 539 

fatos 1, 3 e 4, e por ser o autuado primário, aplicação das seguintes penalidades: Infração 540 

Referente ao (Fato 01) - Aplicação da penalidade de multa pecuniária equivalente a 04 541 

anuidades, no valor de R$- 503,00 (Quinhentos e três reais) cada uma, totalizando R$- 542 

2.012,00 (Dois mil e doze reais), reduzida pela primariedade para multa equivalente ao 543 

valor de duas anuidades, totalizando R$- 1.006,00 (Um mil e seis reais), cumulada com 544 

penalidade ética de Advertência Reservada, com base nas alíneas "c" e "g" do art. 27 do 545 















 

art. 56 e art. 57, da Res. CFC 1.603/20 e com a Res. 1.605/20. Aprovado por unanimidade. 780 

Baixada a Deliberação sob nº 000119/2022.  O conselheiro Edvan Bonetti devolve a 781 

coordenação dos trabalhos ao conselheiro Josemar Battisti que assume a 782 

coordenação. Esgotada a pauta, o Vice-presidente agradeceu a presença de todos e pelo 783 

empenho junto à Câmara e os trabalhos foram encerrados as dezesseis horas. A presente 784 

ata foi redigida por mim, Contador Fernando Zanão ________________, Encarregado do 785 

Setor de Fiscalização do CRC/MS, que a assino após sua aprovação, juntamente  com  o  786 

Conselheiro Contador Josemar Battisti, ___________________, Coordenador da 787 

Câmara e pelos demais Conselheiros presentes------------------------------------------------- 788 
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